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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N 01616.684/0001-13

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras,

Solicito a este setor que sejam realizadas Pesquisa de Preços de Mercado para 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de lavagem de veículo (lava jato), para 
atender as necessidades prefeitura Municipal de Formosa da Serra negra, e suas unidades 
administrativas, conforme especificação no Termo de Referência, e no Estudo Técnico 
Preliminar - ETP.

Formosa da Serra Negra - MA, 14 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

Railton Rodrigues da Cruz 
Agente de contratação 
Portaria N° 101/2024

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N9 01.616.684/0001-13

OBJETO

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de lavagem de veículo (lava jato), para 
atender as necessidades prefeitura Municipal de Formosa da Serra negra, e suas unidades 
administrativas, conforme especificação no Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. V. UNIT V. TOTAL
1 LAVAÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLARES UNID 720

LAVAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS - CAMINHÃO 
BASCULHANTE, PÁ CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORA, TRATORES, ETC.

UNID 360

3
LAVAÇÃO DE VEÍCULOS MÉDIOS - PICKUP 
MÉDIA, VAN, ETC. UNID 720

4 LAVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA UNID 720

5
LAVAÇÃO DE VEÍCULOS PEQUENOS - TIPO 
POPULAR, COMPACTO, PICKUP PEQUENA, ETC.

UNID 360

Railton Rodrigues da Cruz 
Portaria N° 101/2024

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ Ne 01.616.684/0001-13

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À setor de Licitações,

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para Contratação de 

empresa para Prestação de Serviços de lavagem de veículo (lava jato), para atender as 

necessidades prefeitura Municipal de Formosa da Serra negra, e suas unidades administrativas, 

conforme especificação no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Foram pesquisados os preços nas empresas identificadas no mapa de apuração e na

cotação anexo a seguir.

Formosa da Serra Negra - MA, 22 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

Diretor do Departamentos de Compras

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.9A3-OOO, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ Ne 01.616.684/0001-13

MAPA DE APURAÇÃO
01 contratos 205, 206 e 0208/2022

02-LAVAJATO DO ROBERTIM

03- 57.620.030 CLEONILSIO PEDRO DE SOUZA

1 2 3
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. V. UNIT V. UNIT V. UNIT MEDIA

1 LAVAÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLARES UNID 720 R$ 188,00 R$ 250,00 R$ 230,00 R$ 222,67

2
LAVAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS - CAMINHÃO BASCULHANTE, 
PÁ CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, TRATORES, ETC. UNID 360 R$ 1 86,00 R$ 280,00

R$ 220,00 R$ 228,67

3 LAVAÇÃO DE VEÍCULOS MÉDIOS - PICKUP MÉDIA, VAN, ETC. UNID 720 R$ 50,00 R$ 80,00
R$ 90,00 R$ 73,33

4 LAVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA UNID 720 R$ 100,00 R$ 180,00 R$ 200,00 R$ 160,00

5
LAVAÇÃO DE VEÍCULOS PEQUENOS - TIPO POPULAR, 
COMPACTO, PICKUP PEQUENA, ETC. UNID 360 R$ 45,00 R$ 75,00

R$ 60,00 R$ 60,00

ABIMAEL JORGE COSTA

Diretor do Departamentos de Compras

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/Ne - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PMFSN/MA
Folha:____^
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 01616.684/0001-13

CONTRATO N° 207/2022
PROC. ADM. N° 074/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022

Rubrica..,^

TERMO DE CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS EM GERAL 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA - MA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA.

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na AV. João da Mata e Silva, N°s/n. Centro, 
Formosa da Serra Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o n” 06.077.800/0001-97, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Edsomafe 
Brandao de Sa, inscrita no CPF n° 655.367.893-68, portadora da Carteira de 
Identidade n° 109820399-0 SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade, e do 
outro lado, a empresa DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 60199014329, pessoa 
jurídica de direito privado, regularmente inscrita sob o CNPJ de n° 
41.263.262/0001-26, situada na Avenida José do Patrocínio Milhomem, n° 02, 
Bairro Vila Viana, Formosa da Serra Negra/MA, neste ato representada pelo 
Senhor DOMINGOS DE SOUZA MATINS, inscrito no CPF 601.990.143-29, neste ato 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato decorrente 
da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2022 e do PROCESSO 
ADMINIS RATIVO N.° 074/2022 e a ATA de REGISTRO DE PREÇO 
001/2022/PP006/2022-PMFSN - Secretaria Municipal de Administração, com 
Adjudicação datada de 05/10/2022 e Homologação datada de 07/10/2022, 
com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

■«
■■

■■
■■

■I
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Contratação de empresas para prestação de serviços de iavagem de veículos 
em geral para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Formosa da Serra Negra - MA, em conformidade com as quantidades 
especificações contidas na planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO U NID QUANT. UNITÁRIO TOTAL
ÔNIBUS ESCOLARES UNID 200 R$ I88> ^TiBi^

3 VEÍCULOS MÉDIOS - PICKUP 
MÉDIA, VAN, ETC. UNID 100 R$ 50,00 R$ 5.000.QQ : N/MA

VALOR TOTAL R$ 42.600,00

1.1 Fica fazendo parte deste contratç, independentemente de qualquer 
transcrição com perfeito conhecimento de qualquer transcrição com perfeito 
conhecimento das partes contratantes, o citado edital do Pregão Presencial N° 
006/2022 - SRP e seus anexos e a proposta comercial apresentada.
1.2 As quantidades são apontadas por estimativa, podendo, no entanto, ser 
modificadas para mais ou para menos, a critério da administração Pública 
Municipal, respeitados os limites legais com repercussão na correspondente 
alteração do preço por item, para mais ou para menos.

2.1 Os serviços deverão ser restado em conformidade com o quantitativo 
solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, Itantas, QUQntPKrfc^^ 
necessários), de acordo com a necessidade da Secretaria MunicipaT^^^ 

Educação. u'^j?wA\vi
2.2 Os serviços deverão ser entregues de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra - MA, podendo 
ser diária. Após solicitação pela Secretária Municipal de Educação, os serviços 
deverão ser entregues, no horário compreendido entre 08h00min às 18h00min, 
de segunda a sexta-feira, no estabelecimento da prestadora de serviço 
predeterminado ou e local indicado pela administração desde que tenha 
condições mínimas para execução das serviços, sem nenhuma despesa 
adiciona;
2.3 O prazo máximo para entrega dos serviços, será de imediatamente, a contar
do recebimento da ordem de serviços pela contratada.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N' - VILA VIANA />. 4 . ,1 f r r
CEP; 65.943-000, FORMOSA CA SERRA NEGRA -MA lU V ^ >



2.4 No recebimento e aceitoçõo do objeto desta Licitação será observado, no 
que couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações.
2.5 As entregas deverão ser com credo C.I.F. por conta e risco do licitante 
vencedor, nas quantidades solicitadas e deverão estar obrigatoriamente 
acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente 
discriminados com todos os produtos, mancas e respectivos valores.
2.6 O Contratado fica obrigado a refazer os serviços, às suas expensas, que vier 
a ser recusado, sendo que o recebimento provisório não importará sua 
aceitação.
2.7 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 01 (um) dias 
corridos, depois do comunicado da Administração Municipal, de quaisquer 
serviços entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a 
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura 
Municipal.
2.8 Os serviços objeto desta licitação, será sob regime de execução inãirtsg 
observando o prazo e o local de entrege e as demais condições expostas neste 
Termo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBFJC ^C5^ DA CONTRATADA

3.1 Caberá a CONTRATADA:
3.1.1 A aceitar nas mesmas conaições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários na execução dos produtos, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cenio) do valor inicial atualizado do 
contrato,'
3.1.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo 
celebrado entre as partes contratantes, na forma disposta no parágrafo 
2o, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações;
3.1.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações 
sobre os endereços e telefones para ccntato, devidamente atualizada;
3.1.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do 
Município, e as disposições legais estaduais e federais inerentes,
3.1.5 Responsabiliza-se peios danos causados diretamente 
contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução -• 
do contrato;
3.1.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender 
pronjamente às reclamações sobre seus serviços.

AV. JOAO DA MATA ESií.VA,S/N’- VILA VIANA n_______
CEP:65.943-000, FORav^A ZA5 ZRRA NEGRA - MA / lU &^>



rno ^ •

3.1.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do
fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais iesuitantes da execução do contrato
e eventuais perdas e danos causados por seus agentes.
3.1.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução dg 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assun^dST toSSI

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, , 
conforme disposto no art. 55, inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93.
3.1.9 Poderá transferir ou cede-' a punem parte dos serviços.
3.1.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários.
3.1.11 Corrigir os serviços em desconformídade com as normas do Edital
especificamente nas condições definidas no Termo de Referência, ANEXO 
i do Edital.
3.1.’2 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em pane, c objeto deste TR em que se 
verificarem vícios, defeitos ou 'ncpreções resultantes da execução, 
conforme o art.69 da Lei n° 8.666/93;
3.1.13 A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, não 
aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros, sendo expressam ente vedada a subcontratação

4.1 Caberá à CONTRATANTE:
4.1.1 Designar profissionais, para, ma qualidade de fiscal, acompanhar, 
c fornecimento do objeto do contra o.
4.1.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução 
das obrigações contratuais, inclusive, permitir o livre acesso de 
representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas 
dependências, desde que estes estejam devidamente identificados;
4.1.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, 
qualquer problema que ocorra durante a execução dos materiais;
4.1.4 Promover os pagamentos dentro dc prazo estipulado;
4.1.5 Fornece atestados de capacidade técnica quando solicitado, 
desde que atendidas as Obrigações Contratuais;



4.1.6 Recusar o objeto que hãc estiver de acordo com as 
especificações;
4.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratada;
4.1.8 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver 
obrigação contratual pendente por parte da Contratada, até a completa 
regularização.
4,1.9 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 
29, incisos III, IV e V, da Lei nc 8.666/98, antes de efetivar o pagamento;
4.1.10 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e 
regulamentares cabíveis, garantindo c> contraditório e a ampla defesa.
4.1.11 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do

5.1 Rca desde logo facultado ac CONTRATANTE o direito de fiscalizar a 
execução dos serviços ora contratados, quando este julgar conveniente, 
através de prepostos ou de terceiros especialmente destacados, assegurado a 
estes o livre acesso ao local de entrega serviços.

5.1.2 Será designado pela CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que 
será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.
5.1.3 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do Contrato e des respectivos serviços e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.
67 , da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
5. 1.4 o Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a) Gardene Ramcr ' ” 
dos Reis, CPF n® 833.724.583-20, conforme portaria n° 096/2022. ^



PREFSí. URA MUNICIPAL DE FQWíviüSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01 . .61/0001-13

PMFSN/MA
Folha: 3^
Rubrica:

O prazo de pagamento será de 30 (trlntc) dias corridos após a entrega dos 
serviços, por meio de transferência eletrônica, depósito em conta corrente e/ou 
através de ordem bancário, diretamente na conta da contratada. QBébg 
apresentação da respectiva nota fiscayfatera devidamente discriminada^ 

atestado recebimento do seu objeto peo setor competente, depois de 
efetuadas todas as conferências,
6.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser paga r o seguinte conta bancária: Banco do 
SICOOB, n° 756, agência n° 4436; e conta cor ente n° 10826-0 para transferência 
bancária.
6.3 As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas 
a empresa contratada para retificação e reapresentação.
6.4 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a 
verificaç' io da regularidade da empresa contratada, com a apresentação das 
certidões necessárias para esse fim, me farte consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais da documentação mencionada r o art. 29 da Lei n°. 8.666/93.
6.5 O não cumprimento do subitem amerior mpiicará na sustação do 
pagamento que só será processado após a apresentação das referidas 
Çeridkc^ri^dda^^
6.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado,, nos 
documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faOslr 
emitidas com outro CNPj, mesmo aquele cie filiais ou da matriz; q^ 
6.7 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercc ac ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo oo órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas cs disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 
8.666/93.
6.8 . Atribui-se ac presente contrate c va4r giobal de R$ 42.600,00 (quarenta e 

dois mil e seiscentos reais).
6.9 . As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste Contrato 
correrão à conta da seguinte Dotação Oiçamentária do exercício de 2022:

CODIGO DE FICHA 132

ORGÃO 02 PREFEITURA N 
NEGRA

.UNiCIPALDE FOGOSA DA SERRA

UNIDADE 09 SECRETARIA ^UNICFAL DE EDUCAÇÃO/MDE
DOTAÇÃO 12.361.0002.2021 1.0000



Rubrica;

Pfi£F£íiuRA MUNICIPAL DE ^ORMOSAÜA SERRA NEGRA - ^ '^^
* -^ ’ CNPJ N» 0161648* "0001-13

Procfêi.
WcaU^

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATP 
EDUCAÇÃO

6 DASEC. MUNICIPAL DE

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00-

FONTE DE RECURSO 500 Recursos nõ j vinculados de Impostos

CODIGO DE FICHA

ORGÃO 02 PREFEITURA M 
NEGRA

UNiCIPALDE FORMOSA DA SERRA

UNIDADE 09 SECRETARIA á IUMCIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE
DOTAÇÃO 12.361.0011.2022 .0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO

MANUT. DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 550 Transferência s do Salário-Educação

cu: „ DE FICHA 157

ORGÃO 02 PREFEITURA M 
NEGRA

UNICIPALDE FORMOSA DA SERRA

UN1D.-.DE 09 SECRETARIA A lU.NlCIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE
DOTAÇÃO 12.361.0011.2023 .000-0

DESCRIÇÃO DA
DCTAÇÃO MANUT. E DESEN 2. DO ENSINO - MDE

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos nãí 2 x hcuíados de Impostos
j.^

CODrGO DE FICHA 167

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNOIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

UNIDADE 09 SECRETARIA A - U ^.CAA. DÊ EDUCAÇÃO/MDE
DOTAÇÃO 12.361.0016.2025 00

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DO PRO
ESCOLAR - PEATE

GRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE

Sr AV. JOAO DA MATA ESLVA,S/N»- VILA VIANA /Cv. ' r
/ CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA <JW"I / /U 6O>



ELEMENTO DE DESPESAS 3T3.90.39.00 L_

FONTE DE RECURSO 599 Outros Recursos Vinculados à Educação

CODIGO DE FICHA 170

ORGÀO 02 PREFEITURA ^ 
NEGRA

WNICIPALDE FORMOSA DA SERRA

UNIDADE 09 SECRETARIA 1 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE
DOTAÇÃO .2.361.0016.202 5.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO

MANUT. DO PRC 
ESCOLAR - PNA

)G NACIONAL DE TRANSPORTE

ELEMENTO DÊ DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 553 Transfere ac 
ao Programa N<

as de Recursos do FNDE Referentes 
aciona!

7. CT^SdLASÉTIMA-DA V1GÉNC - < K^^^#tS^^^^ ?i^^g^^^^^jj^^[g^^^^^^^^

7.1 A vgêrac do Contrato será contado de sua assinatura, quando serão 
reconhecidos seus efeitos e vigorará cté 7 2 (doze) meses.

7.2 . A Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, 
rescindir o Contrato, nos casos e fcrmas prsvs as nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 
e alterações posteriores.
7.3 O presente Contrate também poderá ser rescindido, de comum acordo 
entre as partes, mediante prévia notificação escrita, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias.
7.4 havendo pendências e/ou trabalhos em execução, as partes definirão, 
através de um Termo de Encerramento ce Contrato, os responsabilidades 
relativos ò conclusão das pendências.

8. • ^.n.A™vA-r.^H«^^

8.1 Ressalvados os casos de força maior, a juízo do CONTRATANTE, fica a 
CONTRATADA sujeita às penalidades prevátes no artigo 7o da Lei n. 10.520/1208^ 

bem como aos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
independentemente de qualquer interpelação judicial, e ficará sujeito as

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N* - VILA VIANA /AL j O
CEP; 65.943-000, FORMCjA Pa JERRA NEGRA - MA ^^ (/W ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE HORMüSA OÁ SERRA NECRA 
CNPJ N» 0L6L^3MXXIL-13

PMFSN/MA
Folha: 3M
Rubrica:

FkN«_í±Ú_ _ _ _ _ _ 
ta#.- - - - - - - - - —-
R«bffca_4jJ——

penalidades abaixo relacionadas, garar rida prévia defesa em regular processo 
administrativo:

* Advertência;
• Multa;
«Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipa de Formosa da Serra Negra - MA;
• Declaração de inidoneidade para licitar ou contralcr " 15?W^ 
Administração Pública.

a) O atraso na execução objeto do presente contrato, implicará na 
incidência de multa de 1% (um por cerro] por dia, calculada sobre o valor 
total do contrato, até o limite de 30% (cinta por cento) do respectivo valor;

art - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis estará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação contratual, cabendo a 
Administração Pública promover as medidas cabíveis;

b) O descumprimento teta: des obrigação assumida, bem assim a 
recusa em assinar o instrumento comra „al e ainda a recusa em executar
o serviço, objeto licitado, implicará ia incidência de multa de 10% (dez 
por cento), calculado sobre o valor total do Contrato/proposta, bem 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas;
c) A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por oarte do adjudicatário, na forma da 
Lei;
d) Os valores resultantes da aoiicaçâo das multas previstos serão; 
cobrados pela via administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos, a cortar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendida, judicialmenie, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegura uo o contraditório e ampla defesa; 
e) O licitante que ensejar o reta 'damento da execução da licitação, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falso ou cometer fraude 
fiscal, garantido o devido processe legal, ficará impedido de licitar e 
contratai corn a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante o própria autoridade que aplicou 
a penalidaae, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 

nações legais;

jPüWife&í

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N5 - VILA VIANA
CEP: 65 9^3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



9. 1 A CONTRATADA fica obrigada a custeu nas mesmas condições previstas 
neste Contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no seu 
objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) co contratado, de acordo com o 
previsto no art. 65, da Lei n° 8.666 de 1993.

9. . As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo 
celebrado entre as partes contratantes, na forma disposta no parágrafo 
2o, inciso II, do artigo 65, da Lei ¥ S. £56/93 e suas posteriores alterações

10. CÜ^ULA DÉCIMA: DAS DISPO IÇ T4S ERA1S

10.1 A CONTRATADA, deverá marter-se, du ante a vigência do Registro de
Preços, em compatibilidade com as condioões de habilitação assunfudasag||jgjjj^^ 
licitação, renovando as respectivas ceAções e encaminhando-as a Prefeitura
Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a partir da solicitação ca: mesmas.

10.2 A recuso para assino tu ^c do Co-ic'o ac erá ser expressa e justificada pela 
CONTRATADA, para fins de análise pele CONTRATANTE. Caso as justificativas 
sejam insubsisientes ou não sejam aceitas pela CONTRATANTE, considerar-se-á 
o mesmo prazo da aceitação tácita, pai a todos as fins, inclusive aplicação das 
sanções previstas neste instrumento.

hrbM#1R!^^^ ÍWX^ ^

11.1 As partes eiegem do Foro da Cc raça de Grajaú, Estado do Maranhão, 
com renúncia expressa a qualquer outra, por mais privilegiado que seja, para 
diríam as questões judiciais relativas ou resui antes do presente contrato.

E assim: pc ’c erem acordado, oec . m . mbas as partes aceitas, tqÇ^^^^^ 
disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem cõmdt 
observar fieimente, firmanao-o em 03 (rrês) .-ias de igual teor, para um só efeito, - 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

AV. JOAO ÚA MATA Ê Slu/A S/ N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FDRZ :. 1£ t SERRA NEGRA - MA



SERRA NEGRA

PMFSN/MA
Folha: 32?
Rubrica:

Formosa da Serra Negra - m a, í ° de outubro de 2022.

FIsJL 
!< N? 
Sub^r?

£D&5^B f^^AO DE SÁ

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATANTE

. ^ l^ 0/ ^ UM ^^T^ ^m?!^^

DOMINGOS DE SOUEi. MARTINS 60199014329
CNPJ ae *1^6326:. :00l-2ó

LOI!U^‘Á'ÍA..A

AV. JOAO DA MATA E SiLVA, S/N» - VILA VIANA *?^BBÍÍÍ^^
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



EXTRATO DO CONTRATO N° 207/2022 • REF.: PREGÃO PRESENCIAL N’ 006/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N8 074/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), 
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa DOMINGOS DE SOUZA 

MARTINS 60199014329, CNPJ n8 22.682.954/0001-64 - OBJETO: Contratação de empresas para 
prestação de serviços de lavagem de veículos em geral para suprir os necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 
42.600.00 (quarenta e dois mil e seiscentos reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 

12361X1012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 12.361.0012.2069.0000 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) - COMP. UNIÃO 12.361.0012.2069.0000 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) - COMP. UNIÃO 12.365.0013.2042.0000 
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 12.366.0014.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO 
FUNDÍ B (30%) 12.367.0015.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.39.00- 
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado 
da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 - BASE LEGAL: Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIO^: EDSOMAR BRANDAO DE SA - Secretário

EXTRATO DO CONTRATO N® 208/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022 - PROCESSA 
ADMINISTRATIVO N° 074/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), 
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa DOMINGOS DE SOUZA 

MARTINS 60199014329, CNPJ n’ 22.682.954/0001 -64 - OBJETO: Contratação de empresas para 
prestação de serviços de lavagem de veículos em geral para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 
56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 

~> 2.361.0002.2020.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0011.2022.0000 MANUT. DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 
12.361.0011.2023.0000 MANUT. E DESENV. DO ENSINO-MDE 12.361.0016.2025.0000 MANUT. DO 
PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PEATE 12.361.0016.2026.0000 MANUT. DO 
PROG. NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
conta ia da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 - BASE 
LEGAL Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: EDSOMAR BRANDAO Dl SA - 

Secretário Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra/MA, peia CONTRATANTE e 
DOMINGOS DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 04 de novembro de 2022. Edsomar 
Bordão ;de Sá ^ Secretária Munícipai de Educação . , ■; ^«m^-swtí^inw.:

jwesw^à^ide^ de <r*«gem < íe
□SUsTO. C\ í sic.í.u.; qu cie emoe$<4FÍi43rR

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N8 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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^^^^^- MA : QIARiO OFIWI.- TERCEIROS - NUMERO 281:: SEXTA, 04

geral para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra- MA - VALUFr 
GLOBAL: RS 62.000,00 (sessenta e dois mil reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0036.2089.0000 AÇÕES 
DE COMBATE AO COVID-19 10.122.0036.2089.0000 AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 
10.122.0036.2089.0000 AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 10.301.0026.2043.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES 
DO FMS 10.301.0026.2043.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FMS 10.301.0026.2046.0000 MANUT. DO 
PROGRAMA SAUDE BUCAL - SB 10.301.0026.2047.0000 MANUT. DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF 
10.301.0026.2049.0000 MANUT. DE NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF lO.SOSlfOBQKOW*’ 
ÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 10.301.0002.2039.00'00 MANUT. 
DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.39.00 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
contado da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 - BASE LEGAL: Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: FERNANDA SOARES DE SOUZA - Secretária Municipal de Saúde de 
Formosa da Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e DOMINGOS DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 04 
de novembro de 2022. Fernanda Soares de SOuza - Secretária Municipal de Saúde. OLUU—

feWa -^W—

EXTRATO DO CONTRATO N° 207/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N» 006/2022

EXTRATO DO CONTRATO N® 207/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NP 074/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 60199014329, CNPJ 
h® 22.682.954/0001-64 - OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos 
em geral para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra - MA - 
VALOR GLOBAL: RS 42.600,00 (quarenta e dois mil e seiscentos reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 12.361.0012.2069.0000 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) - COMP. UNIÃO 12.361.0012.2069.0000 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) - COMP. UNIÃO 12.365.0013.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO 
FUNDEB (30%) 12.366.0014.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 12.367.0015.2042.0000 
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros‘-FMeM^^ 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 de 
outubro de 2022 - BASE LEGAL: Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: EDSOMAR BRANDAO 
DE SA - Secretário Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e DOMINGOS 
DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 04 de novembro de 2022. Edsomar Brandão de Sá - Secretária 
Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO N® 208/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022

EXTRATO DO CONTRATO N° 208/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO I Io 074/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 60199014329, CNPJ 
n® 22.682.954/0001-64 - OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos 
em geral para suprir as necessidades da Secretaria Municipai de Educação de Formosa da Serra Negra - MA - 
VALOR GLOBAL: RS 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
2.361.0002.2020.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12.361.0011.2022.0000 
MANUT. DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 12.361.0011.2023.0000 MANUT. E DESENV. DO ENSINO 
- MDE 12.361.0016.2025.0000 MANUT. DO PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PEATE 
12.361.0016.2026.0000 MANUT. DO PROG. NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT - PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 
- BASE LEGAL: Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: EDSOMAR BIW4DA@*D&4&M^  ̂
Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 
pela CONTRATADA. 04 de novembro de 2022. Edsomar Brandão de Sá - Secretária Municipal de Educação

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://diariomunicipal.net.br/formosadaserranegra/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ed72e9d972ea46046bc0a59d9a8bf7f9cfed01 af
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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PROC. ADM. N° 074/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022

TERMO DE CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS EM GERAL 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE FORMOSA DA S^U 
NEGRA - MA, CONFORME TERMO DF 
REFERÊNCIA,

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na AV. João da Mata e Silva, N° s/n, Centro, 
Formosa da Serra Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.077.800/0001-97, neste 
ato representado pelo Secretário Municipo de Educação, o Sr. Edsomar 
Brandao de Sa, inscrita no CPF n° 655.367.893-68, portadora da Carteira de 
Identidar le n° 109820399-0 SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade, e do
outro iado, a empresa DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 60199014329, pessoa 
jurídica de direito privado, regularmente inscrita sob o CNPJ de n° 
41.263.262/0001-26, situada na Avenida José do Patrocínio Milhomem, n° 02, 
Bairro Vila Viana, Formosa da Serra Negra/MA, neste ato representada pelo 
Senhor DOMINGOS DE SOUZA MATINS, inscrito no CPF 601.990.143-29, neste ato
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato decorrente 
da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2022 e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 074/2022 e a ATA de REGISTRO DE 
001/2022/PP006/2022-PMFSN - Secretaria Municipal de Administração, com 
Adjudicação datada de 05/10/2022 e Homologação datada de 07/10/2022, 
com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:



Contratação de empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos 
em geral para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Formosa da Serra Negra - MA, em conformidade com as quantidades 
especificações contidas na planilha abaixo:

ITEM DESCRICÃO UNI© * í
1 i ÔNIBUS ESCOLARES 300 [R$188,00 R$ 56.400,00

VALOR TO1A. R$ 56.40Ü,0u

1.1 Fica fazendo parte deste conTrarp, independentemente de qualquer 
transcrição com perfeito conhecimento de qualquer transcrição com perfeito 
conhecimento das partes contratantes, a prado edital do Pregão Presencial N° 
006/2022 - SR? e seus anexes e a proposta comercial apresentada.
1.2 As quantidades são apontadas por estimativa, podendo, no entanto, ser 
modificadas para mais ou para menos, a critério da administração Pública 
Municipal, respeitados os limites legais com repercussão na corréspõndÉSi^^ 
alteração do preço por item, para mas ce para menos.

2. CIÁUULA SEGU NDA - COS SR^OS, .OCAL ' PRAZO DE ENTREGA ^

2.1 Os serviços deverão ser restado em conformidade com o quantitativo 
solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, (tantos quantos forem 
necessários), de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação.
2.2 Os serviços deverão ser entregues ae acorde com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação ae Formosa da Serra Negra - MA, podendo 
ser diária. Após solicitação pela Secretarie Municipal de Educação, os serviços 
deverão ser entregues, no horário compreendido entre 08h00min às 18h00min, 
de segunda a sexta-feira, no estabelecimento da prestadora de serviço 
predeterminado ou e local indicado pela administração desde que tenha 
condições mínimos para execução dos serviços, sem nenhuma despesa 
adicional;
2.3 O prazo máximo para entrega dos serviços, será de imeefatamente, o çaa^ 
do recebimento da ordem de serviços pela contratada.



2.4 No recebimento e aceitação do obero desta Licitação será observado, no 
que couber, as disposições contidas nok adigos 73 o 76 da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações.
2.5 As entregas deverão se' com c^ço CJ.F. por conta e risco do licitante 
vencedor, nas quantidades solicitadas e deverão estar obrigatoriamente 
acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente 
discriminados com todos os produtos. • rrcc. e respectivos valores.
2.6 O Contratado fica obrigado a refazer os serviços, às suas «xpensas. quasgg|jH^ 
a ser recusado, sendo que o receoimento provisório não importará sua■ SÚvgMÍÍUK«Mlt»:«'-- 
aceitação.
2.7 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 01 (um) dias 
corridos, depois do comunicado da Administração Municipal, de quaisquer 
serviços entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a 
Administração Municipal e desde que apr uvadc o novo material pela Prefeitura 
Municipal.
2.8 Os serviços objeto desta licitação seà soo regime de execução indireta, 
observando o prezo e c locai de entrega e as demais condições expostas neste 
Termo.

2. CuÁdiULATETCSl^-DASOFrõ ,-.ÇÕP3 DA CONTRATADA

3.1 Caberá a CONTRATADA:
3.1.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários na execução dos produtos, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valer inicial ..atuqíizg^xki 
contraio;
3.1.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo 
celebrado entre as partes contratantes, na forma disposta no parágrafo 
2o, inciso II, do artigo 65, da Lei n 3.666/ 93 e suas posteriores alterações;
3.1.3 Manter durante ioda a execução do contrato, as informações 
sobre os endereços e telefones pare ccntato, devidamente atualizada;
3.1.4 Dar ciência imediata, qus deverá cumprir as posturas do 
Município, e as disposições legais es aduais e federais inerentes;
3.1.5 Responsabiliza-se pelos panos causados diretamente à 
cor tratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato;
3.1.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender 
prontamente às reclamações sobre seus serviços.

# 4 V’

Av. JÜAO DA MATA £ SILVA, S/N» - VlLA VIANA 
CEP: 65.943-000, FúRúú SA DA x.R® NEGRA - w
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PMFSN/MA 
Folha:^ 
Rubrica:

3.1.7 Responsabilizar-se por -abi as despesas decorrentes d$roc.NL_—. 
rornecímento e entrega dos prod rus inclusive frete, encargos trabalhÍstadM^C3™LÀ-2

previdenciários, fiscais e comerciai r?s. antes da execução do contrato
e eventuais perdas e danos cai sadc: por seus agentes.
3.1.8 Obriga-se a contratada nadou durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
cor ferme disposto no art. 55, incisa X II da Lei n’. 8.666/93.
3.1.9 Poderá transferir c. cede: a outrem parte dos serviços.
3.1.10 Comunicar, por escrito, à Co'ba-ante, qualquer irregularidade de 
caráter urgente e prestar os escarec mentos que julgar necessários.
3.1.11 Corrigir os serviços em desço ifc nidade com as normas do Edital 
especificamente nas condições defir idas no Termo de Referência, ANEXO 
: do Edital.
3.1.‘2 A CONTRATADA esto oc gada a reparar, corrigir ou $V.b$í2y^ 
suas expensas, no totcl cu em pcrie c objeto deste TR em qusse 
verificarem vícios, defeitos ou c correções resultantes da execução, 
conforme o art.69 da Lei n° 8.6 c., ' 3;
3.1.13 A Prefeitura Municipal ao Formosa da Serra Negra - Ma, não 
aceitará sob nenhum pretexto, a Transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA pcrc outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros, sendo expressam ente sedada a suacontratação

.Xi.WCUSW.flA-MC M* Í/.Ç&K JA cowwanw M9MU

4.1 Caberá à CONTRATANTE:
4.1.1 Designa profissionais, pa. a. na qualidade de fiscal, acompanhar.

fornecimento da objeto dc ca, । raio.
4.1.2 Proporcionar todos as facilidades indispensáveis à boa execução
das ocdgações contraruais, 'nciusva, permitir o livre acesso de 
representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas 
dependências, desde que estes este am devidamente identificados;
4.1.3 Comunicar à Contratada, aravés do executor des’gneBBPii^^^^^^ 
qualquer problema que ocorre ua ante a execução dos materiais;
c., .4 Promover os pagamentos dentro dc prazo estipulado;
4. .5 fornece atestados de capocfeade técnica quando solicitado.
desde que acendidas as Obrigações ontratuais;

Pr^ê. < URA MUMCIPAl DE FQRMOSA DA S£RRA f 4EGRA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA UASEWRA NEGRA (
CNPJ N8 01 é15184 0001-13 ^ ^

Proc.NC
Rubrica.-^

4.1.6 Recusar o objeto que nac estiver de acordo com as
especificações;
4.i./ Prestar as informações e os esc arecimentos que venham a ser
solicitados pela contratada;
4.1.8 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre quedhâ^M 
obrigação contratual pendente por par e da Contratada, até a compteTa 
regularização.

Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo
29, incisos III, ÍV e V, da Lei rP 8.6oc/93, antes de efetmar o pagamento;
4.1.10 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e 
regulamentares cabíveis, garantAdo c contraditório e a ampla defesa.
4.1.11 Outras obrigações constantes ac Ata de Registro de Preços e do 
Termo de Referência.

&W»

5.1 Fica desde ioga facultado ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar a 
execução aos serviços cra contratados, quando este julgar conveniente, 
através ce prepostos ou de terceiros espe ciaimente destacados, assegurado a 
estes o livre acesso ao loca! de entrege serviços.

5.1.2 Será designado petç CO- Am CE o Fiscal/Gestor do contrato que 
serc responsável pelo acompanhamento e fiscalização ágjw^g^çugw 
anotando em registro próprio as ocorrèactas relacionadas ao objetb«l 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.
5.1.3 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução ao Contrato 5 dos resseenvos serviços e pendências que 
surgirem no curse de sua execução, determinando c que for necessário à 
regularização das faltas, c_ proble mas oeservades, conforme prevê o art. 
67, da .ei n' 8.666/1993 e sues are;c çõe; posteriores.
5.1.4 o riscai do presente contrato será o(a) Senhor(a) Gardene Ramos 
dos Reis, CPF n° 833.724.583-20, conforme portara n* 094/2022.

4. ;.., .„, •■ oç ^.... :*: cuu.v4k4C:>a.í^

6.1 . O Município de Formosa da Ser a Negra - MA pagará os preços 
estabelecidos na nova proposto aj^stori j



PMFSN/MA

Rub

aÇurcHUIW MUNICIPAL OEHS^ SAP EGRA
cnpowoi ví : uoooi-13 fc.itÉÈ.

Procl^IZZ
RubHca_^

O prazo de pagamento será de 30 -i ncj dias corridos após a entrega dos
serviços, por meio de transferência ele* :-cc. depósito em conta corrente e/ou 
através de ordem bancária, dketame ve nu conta da contratada, após a 
apresentação da respectivc rota tecei'fcfura devidamente discriminada e 
atestado recebimento do seu objete pelo setor competente, depois de 
efetuadas todas as conferências.
6.2 A Nota Rscal/Fatura de * erá ser pag: < seguinte conta bancária: Saneo do 
31CQOB n° 756, agência n°4436; e cor -. torrente n* í 0826-0 para transferência 
bancária.
6.3 As Notas Rscais/Faturas que forem o -; oteades com erro serão devolvidas 
a empresa contratada para retificação e ■eaoresentaçâo.
6.4 O pagamente das Notas Fiscais/Foturas somente serão efe
verificação da regularidade da empresa co~'ratada, com o apresentação
certidões necessárias e cornara aos sítios eletrônicos
oficiais da documentação mencionada r o an. 29 da Lei n°. 8.666/93.
6.5 O não cumprimento do subnem anterior 'implicará na sustação do 
pagamento que só será processauc após a apresentação das referidas 
ÇfegMõs negativas, não^dgpJo se.pjpti<id,qQdo atraso dejagomento,
6.6 A nota fiscal/faíura deverá se’ emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o numere de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e propostas,, cão se admitindo notas fiscais/fafuras 
emitidas com outro CNP_. mesmo aquele de Ciais ou da matriz;
6.7 Os preços registrados poderão v revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticado: u de fato que eleve o custo dos
bens registrados, cabendo co órgãc geenaador promover as negociações 
junte aos fornecedores, observadas cs disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 
OM2Ã
6.8 . Atribuí-se ao presente cont/ctc c /cio' globci de R$ 56.400,00 (cinquenta e
seis mil e quatracenros reais) .._, „s,^
6.9 . As despesas decorrentes paro □ as erção do objete deste ContrcrR? 

ccrrerõo â conta do seguinte Dotação Orçamentária do exercício de 2022:

CODIGO D£ FICHA 295
ORGÃO 03 FUNDEB

UNIDADE Cl FUNDO DE M 
BÁSICA

ANUT. E DÊStNV. DA EDUCAÇÃO

DOTA ÇAO 12.361.2 1.0000

AV. JOAO PA MATA É Sc VA S/N« - VILA VIANA 
CEP: ã&*i3-300, FORMOSA 0.4SERRA NEGRA - MA



PMFSN/MA
Folha: _ 
Rubrica:

Rx MUNICIPAL DE F
CNPJ N9 03 O

ORmüSADA SERRA NEGRA EL Mg

i‘t>001'B ^ÜT
RuWca„

Í1_____

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO MANUT. DAS A' 'ViDADES DO FUNDEB (30%)

ELEMENTO DE DESPESAS Z3JO39C2'

FONTE DE RECURSO 540 Transfe^ênc 
Transferêra c *.

as ao FUNDEB - Impostos e 
a- ir postos

COD?OO DE FICHA 310
ORGÂO 03 FUNDEB

UNIDADE 01 FUNDO DE N 
BÁSICA

ANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO

DC -.CÃO 12.361.0012 . C 9.0000

DESCRIÇÃO DA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) -
DOTAÇÃO CCMP. UNIÃO

CBvUN'O DE DESPESAS 3.3.93 39.3C

FONTE DE RECURSO 541 Transfe^nc 
da Umâo - VAA

ics ao FUNDEB - Compiementação 
F

: : TO-, 311
2ÍjMÍÉN®®çí?^

03 FUNDEB

UNIDADE 01 FUNDC DE 
BÁSICA

ANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO 12.361.00 2.22c 9.0300

DESCRIÇÃO DA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) -
DOTAÇÃO COMP. UNIÃO

ELcMENfO DE DESPESAS 3.3.9 •

rONTE D: RECURSO 542 T^ansferénc 
da Un.ao ■ V/V

ias ao FUNDEB - Compiemernação
T

CODIGO DE FICHA 336
■OPÇÃO 03 FUNDEB

UNIDADE
>A\ . 6 DES”NV. DA EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO 12.365■vo. O.ZU^

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO MANUT. DAS Al IDADES DO FUNDEB (30%)

Í0B8BB®^^

AV.JÜAOOAMATAG^A.W.^ r\ > n / x-

" CEP. 65.9 >3-000, FORT4OSÀ DA SERRA NEGRA -MA ^JO/^l ( tU 6 'D O

i^iers
----- „---------------- —.—_



1 ..„. c»i uRAiMUMCIPAL DF ’OHMü5AuA__.;fW NEGRA 
CNPJ N® Olé 614/0001-13

FrocJl

El E^FNTODEMSPESAS 

“CURSO

_ _ _  Rufe
3.3,90,39.00
540 Transtemncios do FUNDEB - Impostos e 
Transferências de impostos

COD; ÍO DE FICHA d?
ORGÃO ’ 03 FUNDEB

UNIDADE 01 FUNDO DE V 
BÁSICA

ANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO i 2.3òc.0u í ^«Xw^ 2.0000 • '■ •■• -"

DESCRIÇÃO DA
1 ’ '. ÃO MANUT. DAS AT IViDADES DO FUNDEB (30%)

ELÊÂmdTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00
540 kansferênc

rCraE üc RECURSO T ...'ranrarer.cics
ics ao FUNDEB - impostos e 
te impostos

3. C^^LA SÉTIMA - V VfGÊNr-A F - / W-glO '“W^MMI

CODiGO DE FICHA 363
2 . C3 FUNDES

UNIDADE ç FUNDO DE N 
BÁSICA

ANUL E DESENV, DA EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO 12.367.0015.20^ «Z,WkJúXJ

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃC MANUT. DaS A, .. .2 --DcS DO FUNDEB (30%)

ELEMEWO DE DESPESAS 90.39.0C

FÓHiÊ A- RECURSO •. ronsrerenc 
'Vo ^ S ”F fê ^ cí o ^

ias ao FUNDEB - Impostos e_______
^ CrcpQçlQC . ^^^

7 gêrcc do Contrato será contado de sua assinatura, quando serão 
reconhecidos seus efeitos e vigo aro mé 1 2 'doze) meses.

7.2 . A Administração reserva-se o direik unilateral de, a qualquer momento, 
rescincir o Centrara, nes casos e óo ‘'m rm- ias '- os Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 
e alterações posteriores.



.^/CHÜhnWÍUhíÜ^AiLLt LrCto 4<U^-* s-*r .—^.. ? \ .a/íA

CNPJNWV /0001-D

7.3 O presente Contrato também pu: ero ser rescindido, de comum acordo 
en e os martes, mediante prévia notif ■ c o escrita, com antecedência mínima 
de 3ü (trinta) dias.
7.4 Havendo pendências e.'ou trabc r y em execução, as partes definirão, 
através de um Termo de Encerramemo ae Contrato, as responsabilidades 
relativas à conclusão das pendências

8/ Ressalvados os casos de força roer, c juízo do CONTRATANTE, fica a 
CONTRATADA sujeite às penalidade; :. u rt_i. no artigo 7o da Lei n. 10.520/2002, 
bem como aos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
independentemente de qualquer interpelação judicial, e ficará sujeito as 

eí obaíxore acior - $ j : ida r ic defesa em regular processo 
administrativo:

& AdvortênCíQ*
«Multa;
«Suspensão temporária de partk..par de licitações e impedimento de
contratar com .o Prefeitura Mur ~ Aormosa da Serra Negra - MA;
• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

a) O atraso na execução objeto do presente contrato, implicará na 
incidência de multa de 1% (um pc cento) por dia, calculada sobre o valor 
total dc contrato, até o limito de 30% (iára por cento) da respectivo valor;

c.l - Caso o arraso seja superior a cois c as úteis estará caracterizado o 
descumprimenro total da obrigação contratual, cabendo a 
Administração Pública promover c s medidas cabíveis;

b) C descumprimento teto, dc obrigação assumida, bem assim a 
recusa em assinara instrumento com uma! e ainda a recusa em executar 
o serviço, objeto licitado, imptocá ira incidência de multa de 10% (dez 
po. certo), calculada sobre o rotor total do Contrato/proposta, bem 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas; usgj 
c) A aplicação das pe/raid ua ss será precedida da concessão da 
oportunidade de ampia oefesa por oa to do udjudic otário» na forma da



.^.iwHA MUNICIPAL DÊ W«fiAur.k: • MFC9A
CNPJ N* 01 . j L W0001-13

cobrados pela via administrativa - e ,erdo ser recolhida no prazo máximo 
de 0 (dez) dias corridos, c contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não aierm do, ^dicioimente, pelo rito e com os 
encargos da execução fisca', Gsmç.. odo o contraditório e ampla defesa; 
e) O licitante que ensejar c retc rdomento da execução da licitação, 
não mantiver a proposta, falhe _ fre Jdar na execução do contraio, 
comportar-se de modo inidôneo, nr Jeciaração falsa ou cometer a»?
meai, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licifdrê^^^^"^^ 

contratar com a Acministroção pela prazo de Jté 05 (cinco) anos, - 
snquanto perdurarem os motive: dewninanfes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação pedante n própria autoridade que aplicou 
a penciidade, semi prejuízo das mu tos previstas neste edital e das demais 
com nações iegais;

?. ... m ‘ ^ " n4f.a >■ |

9.1 A CCNTPATADA fica obrigada o < --.'ter, nas mesmas condições previstas 
neste Contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no seu 
objeto, até 25% (vinte e cinco por cerno) ca contratado, de acordo com o 
previsto no art. 65, da Lei nc 8.666 de 1993

9.i I. cs sucessões que excem- >ue ’ úe .erão objeto de acordo 
celebrado entre cs partes contratantes, na forma disposta no parágrafo 
2a, inciso II, do ariigc 65, da -ei n* 3.Í65/93 e suas posteriores alterações

10.1 A CONTRA’--.D A devem mamem ~. òmarte a Agência do Registro de 
Preços, em compatibilidade com as condições de habilitação assumidas na 
licitação, renovando as respectivas aeAaü^ e encaminhando-as a Prefeitura 
Municipal de Formosa dc Serra Negra - MA, mu prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito] horas, o partir aa solichação ou ■ or. as.

10.2 A recuso pam assinctuic d. Co - a cie - u ser expressa ©justificada pela 
CONTRATADA, paro ins de análise pe ■- CONTRATANTE. Caso as justificativas 
sejam insubsister. es ou não sejam acena: psic CO CRATANTE, consiaerar-se-á 
o mesmo prazo da aceitação tácita, paru rocas os Tns, inclusive aplicação das 
sanções previstos nesíe instrumento.



11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-2 n D

li.l as partes eleger- do Foro ca Ccr acc óe Graiaú, Estado do Maranhão, 
com renúncia expressa a quaP.e' o r rrais privilegiado que seja, para 
dirimir as questões judiciais relativas o., st /artes do presente contrato.

E assim pm ^cvemm acareado dec : o - * ribas as partes aceitas todas as 
disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como 
observar fieimer > " ■■ ar do-c e t Cd aô:; ■/ c- de gua! teor, para um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

-ermosa ca Sera Negra -va. - de outubro de 2022.

SECRETÁRIO MUNICIA'. DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATANTE

^^(Tã ^^«5 O-<^ 5^3* ^0^^^
DOMINGOS DE SOMA MAR NS 60199014329

cnn .ó vkií
COtnp.-Avua.

AV. JOAO DA MATA £ SILVA S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



EXTRATO DO CONTRATO N° 207/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 074/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), 
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa DOMINGOS DE SOUZA 

MARTINS 60199014329, CNPJ n* 22.682.954/000) -64 - OBJETO: Contratação de empresas para 
prestação de serviços de lavagem de veículos em geral para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Formoso da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 
42.600,00 (quarenta e dois mil e seiscentos reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 

12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 12.361.0012.2069.0000 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) - COMP. UNIÃO 12.361.0012.2069.0000 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) - COMP. UNIÃO 12.365.0013.2042.0000 
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 12.366.0014.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO 
FUNDEB (30%) 12.367.0015.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.39.00- 
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado 
da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 - BASE LEGAL: Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: EDSOMAR BRANDAO DE SA - Secretário 
Municipal de EducaçqodeFarmçjaíiq Serrq Negra/M-A, pela CONTRATANTE e DOMINGOS 
DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 04 de novembro de 2022. Edsomar Brandão de Sá - 
Secretária Municipal de Educação

- feSMWew ’ tÃ® JMN'

EXTRA.O DO CONTRATO N° 208/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022 - PROCESSQ 
ADMINISTRATIVO N° 074/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), 
através de suo SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa DOMINGOS DE SOUZA 
MARTINS 60199014329. CNPJ n° 22.682.954/0001-64 - OBJETO: Contratação de empresas para 
prestação de serviços de lavagem de veículos em geral para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL; R$ 
56.400.00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
2.361.0002.2020.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0011.2022.0000 MANUT. DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 
12.361.0011.2023.0000 MANUT. E DESENV. DO ENSINO-MDE 12.361.0016.2025.0000 MANUT. DO 
PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PEATE 12.361.0016.2026.0000 MANUT. DO 
PROG. NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT - PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses, 
conta to da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 BASE 
LEGAL: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: EDSOMAR BRANDAO DE SA - 

Secretário Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e 
DOMINGOS DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 04 de novembro de 2022. Edsomar 
Brandão de Sá-Secretária Municipal de Educação . «.-uruRMi^c.••!.■■

^~^JfcMüiNS6fiiai&Maa9,Ç>iíU«£ ÇMLhKG. Cv ;(:^a<ãoáteSfl»p>eM>W«
pw?mções><W'‘»tvsç>'-' de reagem de s-*r .••.|,■ " < wo -o ■< • •• •■■ : v - ■ i
C^^trja^^H/^ Ms w<*?’írvV /•:■ Ç ^-. ~j/"'^a -"*;£> . - • .• j?, > & a / • <\£.M ...

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N* - VILA VIANA
CEP. 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



geral para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra
GLOBAL: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0036.2089.0000 AÇÕES 
DE COMBATE AO COVID-19 10.122.0036.2089.0000 AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 
10.122.0036.2089.0000 AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 10.301.0026.2043.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES 
DO FMS 10.301.0026.2043.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FMS 10.301.0026.2046.0000 MANUT. DO 
PROGRAMA SAUDE BUCAL - SB 10.301.0026.2047.0000 MANUT. DO PROGRAMA SAÜDE DA FAMÍLIA - SF 
10.301.0026.2049.0000 MANUT. DE NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 10;302MqHR^ 
ÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 10.301.0002.2039.0WO MANUT. 
DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.39.00 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
contado da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 - BASE LEGAL: Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: FERNANDA SOARES DE SOUZA - Secretária Municipal de Saúde de 
Formosa da Serra Negra/MA. pela CONTRATANTE e DOMINGOS DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 04
de novembro de 2022. Fernanda Soares de SOuza - Secretária Municipal de Saúde. M 

Proc.

EXTRATO DO CONTRATO N° 207/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022

EXTRATO DO CC NTRATO N° 207/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NP 074/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 60199014329, CNPJ 
h® 22.682.954/0001-64 - OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos 
em geral para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra - MA - 
VALOR GLOBAL: RS 42.600,00 (quarenta e dois mil e seiscentos reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 12.361.0012.2069.0000 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) - COMP. UNIÃO 12.361.0012.2069.0000 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) - COMP. UNIÃO 12.365.0013.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO 
FUNDEB (30%) 12.366.0014.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 12.367.0015.2042.0000 
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) X3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros -■ Pe««
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA19 de 
outubro de 2022 - BASE LEGAL: Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: EDSOMAR BRANDAO 
DE SÁ - Secretário Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e DOMINGOS 
DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 04 de novembro de 2022. Edsomar Brandão de Sá - Secretária 
Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO N° 208/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N9 006/2022

EXTRATO DO CONTRATO N° 208/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2022 - PROCESSO 
Administrativo i i9 074/2022 - partes: município de formosa da serra negra (MA), através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 60199014329, CNPJ 
n® 22.682.954/0001-64 - OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos 
em geral para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra - MA - 
VALOR GLOBAL: R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
2.361.0002.2020.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12.361.0011.2022.0000 
MANUT. DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO -QSE 12.361.0011.2023.0000 MANUT. E DESENV. DO ENSINO 
- MDE 12.361.0016.2025.0000 MANUT. DO PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PEATE 
12.361.0016.2026.0000 MANUT. DO PROG. NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT - PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 
- BASE LEGAL: Lei n» 8.666. de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: EDSOMAR BIW4DAÔ DE4Mfe^^ 
Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e DOMINGOS DE SOUZAMARTÍNS 
pela CONTRATADA. 04 de novembro de 2022. Edsomar Brandão de Sá - Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA OA SERRA NEGRA 
CNPJ N* 01616.684 0001-13

PMFSN/MA
Folha: %90
Rubrica:

CONTRATO N° 205/2022
PROC. ADM. N° 074/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022

Rs.fêU 
protNL 
H'"'^

TERMO DE CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS EM GERAL 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE FORMOSA DA 
SERRA NEGRA - MA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA. através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sediada na Avenida João da Mata e Silva, n° 
s/n. Vila Viana, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, CNPJ N° 01.616.684/0001-13, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por Domingas 
Sousa Silva Oliveira, Secretária Municipal de Administração e Planejamerilfigas^^ 
brasileira, casada, portadora da carteira de identidade n° 000015415993-0. SSP- 
MA e do CPF n° 424.719.823-87, residente e domiciliado nesta cidade, e do outro 
lado, a empresa DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 60199014329, pessoa jurídica 
de direito privado, regularmente inscrita sob o CNPJ de n° 41.263.262/0001-26, 
situada na Avenida José do Patrocínio Milhomem, n° 02, Bairro Vila Viana, 
Formosa da Serra Negra/MA, neste ato representada pelo Senhor DOMINGOS 
DE SOUZA MATINS, inscrito no CPF 601.990.143-29, neste ato denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato decorrente da licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2022 e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 074/2022 e a ATA de REGISTRO DE PREÇO 
001/2022/PP006/2022-PMFSN - Secretaria Municipal de Administração, com 
Adjudicação datada de 05/10/2022 e Homologação datada de 07/10/2022, 
com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:



Contratação de empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos 
em geral para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 
de Formosa da Serra Negra - MA, em conformidade com as quantidades 
especificações contidas na planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. TOTAL

2

VE.CULOS PESADOS - CAMINHÃO 
BASCULHANTE, PÁ 
CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORA, TRATORES, 
ETC.

JNID 300 R$ 186,00 R$ 55.800,00-Wftln

3 VEÍCULOS MÉDIOS - PICKUP 
MÉDIA, VAN, ETC. JNID 150 R$ 50,00 R$ 7.500,00

VALORTOTAL RS 63.300,00

1.1 Fica fazendo parte deste contrato, independentemente de qualquer 
transcrição com perfeito conhecimento de qualquer transcrição com perfeito 
conhecimento das partes contratantes, o citado editai do Pregão Presencial N° 
006/2022 - SRP e seus anexos e a proposta comercial apresentada.
1.2 As quantidades são apontadas por estimativa, podendo, no entanto, ser 
modificadas para mais ou para menos, a critério da administração Pública 
Municipal, respeitados os limites legais com repercussão na correspondente 
alteração do preço por item, para mais ou para menos.

2.1 Os serviços deverão ser restado em conformidade com o quantitativo 
solicitado pela Secretaria Municipal de Administração, (tantos quantos forem 
necessários), de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Administração.
2.2 Os serviços deverão ser entregues de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração de Formosa da Serra Negra - MA, 
podendo ser diária. Após solicitação pela Secretária Municipal de 
Administração, os serviços deverão ser entregues, no horário compreendido 
entre 081 OOmin às 18h00min, de segunda a sexta-feira, no estabelecimento da 
prestadora de serviço predeterminado ou e local indicado pela administração



desde que tenha condições mínimas para execução dos serviços, sem 
nenhuma despesa adicional;
2.3 O prazo máximo para entrega dos serviços, será de imediatamente, a contar 
do recebimento da ordem de serviços pela contratada.
2.4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no 
que couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações.
2.5 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante 
vencedc*, nas quantidades solicitadas e deverão estar obrigatoriamente 
acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente 
discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores.
2.6 O Contratado fica obrigado a refazer os serviços, às suas expensas, que vier 
a ser recusado, sendo que o recebimento provisório não importará sua 
aceitação.
2.7 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 01 (um) dias 
corridos, depois do comunicado da Administração Municipal, de quaisquer 
serviços entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para^ 
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeiturq 
Municipal.
2.8 Os serviços objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, 
observando o prazo e o local de entrega e as demais condições expostas neste 
Termo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 Caberá a CONTRATADA:
3.1.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários na execução dos produtos, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato;
3.1.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo 
celebrado entre as partes contratantes, na forma disposta no parágrafo 
2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações;
3.1,3 Manter durante toda a execução do contrato, a$'inrorm«8ÇÍÈ^^ 
sobre os endereços e telefones para contato, devidamente atualizqdq;^,
3.1.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do 
Município, e as disposições legais estaduais e federais inerentes;



3.1.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente a
contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato;
3.1.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender 
prontamente às reclamações sobre seus serviços.
3.1.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete, encargos tTtrt315lhfe,^ 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do c 
e eventuais perdas e danos causados por seus agentes.
3.1.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
conforme disposto no art. 55, inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93.
3.1.9 Poderá transferir ou ceder a outrem parte dos serviços.
3.1.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários.
3.1.il Corrigir os serviços em desconformidade com as normas do Edital 
especificamente nas condições definidas no Termo de Referência, ANEXO 
I do Edital.
3.1.12 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste TR em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, 
conforme o art.69 da Lei n° 8.666/93;
3.1.13 A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra ~*-A4A«|g|^g^^ 
aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 Caberá à CONTRATANTE;
4.1.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, 
o fornecimento do objeto do contrato;
4.1.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução 
das obrigações contratuais, inclusive, permitir o livre acesso de 
representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas 
dependências, desde que estes estejam devidamente identificados;



qualquer problema que ocorra durante a execução dos materiais;
4.1.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
4.1.5 Fornece atestados de capacidade técnica quando solicitado, 
desde que atendidas as Obrigações Contratuais;
4.1.6 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as 
especificações;
4.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratada;
4.1.8 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver 
obrigação contratual pendente por parte da Contratada, até a completa 
regularização.
4.1.9 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo
29,. incisos III, IV e V, da Lei n° 8.666/93, antes de efetivar o pog»»»te^
4,1.10 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais è 
regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
4.1.11 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do
Termo de Referência.

5.1 Fica desde logo facultado ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar a 
execução dos serviços ora contratados, quando este julgar conveniente, 
através ce prepostos ou de terceiros especialmente destacados, assegurado a 
estes o livre acesso ao local de entrega serviços.

5.1.2 Será designado pela CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que 
será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.
5.1.3 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizac.cixtfêQWW^ 
execução do Contrato e dos respectivos serviços e pendências que"’ 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.
67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
5.1.4 o Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a) Abimael Jorge 
Costa, CPF n° 609.128.753-21, conforme portaria n° 158/2021.

AV. JOAO DA MATA Ê SILVA, S/N’ - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



6,1 . O Município de Formosa da Serra Negra - MA pagcuwM^M 
estabelecidos na nova proposta ajustada.
O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias conidos após a entrega dós 
serviços, por meio de transferência eletrônica, depósito em conta corrente e/ou 
através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e 
atestado recebimento do seu objeto pelo setor competente, depois de 
efetuadas todas as conferências.
6.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser paga na seguinte conta bancária: Banco do 
SICOOB, n° 756. agência n°4436: e conta corrente n° 10626-0 para transferência 
bancáric.
6.3 As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas 
a empresa contratada para retificação e reapresentação.
6.4 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a 
verificação da regularidade da empresa contratada, com a apresentação das 
certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93.
6.5 O não cumprimento do subitem anterior implicará ,Dg..^ 
pagamento que só será processado após a apresentação das refere® 
certidões considerado atraso depggamen^, ,.,-
6.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo aquele de filiais ou da matriz;
6.7 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 
aóm
6.8 . Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 63.300.00 (sessenta e 
três mil e trezentos reais).
6.9 . As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste Contrato 
correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária do exercício de 2022:



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N8 01.616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: ^b
Rubrica:

FkNt£tL

Rutóra^V

CODIGO DE FICHA 26

ORGÃO
02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

UNIDADE 01 GABINETE DC PREFEITO
DOTAÇÃO 04.122.0002.2002.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO
ciCÀÀEMTTt nc necoECAC

MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos FMM N/MA

CODIGO DE FICHA '50

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

UNIDADE 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
DOTAÇÃO 04.122.0002.2005.0000

DESCRIÇÃO DA MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE
DOTAÇÃO ADMINISTRAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

CODIGC DE FICHA

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERPÃ"^
NEGRA rS/M A

UNIDADE 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

DOTAÇÃO 18.541.0004.2009.0000

DESCRIÇÃO DA MANUT. DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E
DOTAÇÃO SANEAMENTO

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

y^n/^^
AV. JOAO DA MATA E SILVA 5/N«- VILA VIANA 

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

' ■ ^- ‘'MíliW^



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA OA SERRA NEGRA 
CNPJ N* 01616.684/0001-13

CODIGO DE FICHA 88

ORGÀO 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

UNIDADE 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

DOTAÇÃO 18.541.0004.203:1.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA E DESTINAÇÃO DOS 
RESÍDUOS

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

CODIGO DE FICHA 99

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

UNIDADE 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E-MQQgg 
AMBIENTE

SBpw^’1'

DOTAÇÃO 20.122.0002.2011 .0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA E 
MEIO AMB

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

CODIGC DE FICHA 112

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

UNIDADE 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE
DOTAÇÃO 12.361.0011.2023.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO
ElCMCMTA nc nCCDECAC

MANUT. E DESENV. DO ENSINO - MDE

FONTE DE RECURSO

j.o.yu.ju.uu . '

500 Recursos não vinculados de Impostos

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



üwlw^Jü
CODIGO DE FICHA 189

ORGÃO
02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

UNIDADE 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
DOTAÇÃO 04.122.0002.2031.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNIO£ALD^^ 
INFRA ESTRUTURA '

.... . ... >

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

CODIGO DE FICHA 236
ORGÃO 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
UNIDADE 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE
DOTAÇÃO 15.453.0002.2038.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

CODIGO DE FICHA 247

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

■

UNIDADE 14 SECRETARIA MUN DE CULTURA
DOTAÇÃO 04.122.0002.2008.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE CULTURA

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

7.1 A vigência do Contrato será contado de sua assinatura, quando serão 
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 12 (doze) meses.



7.2. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, 
rescindir o Contrato, nos casos e formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93
e alterações posteriores.
7.3 O presente Contrato também poderá ser rescindido, de comum acordo 
entre as partes, mediante prévia notificação escrita, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias.
7.4 Havendo pendências e/ou trabalhos em execução, as partes definirão, 
através de um Termo de Encerramento de Contrato, as responsabilidades 
relativas à conclusão das pendências.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 Ressalvados os casos de força maior, a juízo do CONTRATAT3T£rWi*iap^^
CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no artigo 7o da Lei n. 10.520/2002, 
bem como aos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações;
independentemente de qualquer interpelação judicial, e ficará sujeito as 
penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo
administrativo:

• Advertência;
• Multa;
• Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA;
• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

a) O atraso na execução objeto do presente contrato, implicará na 
incidência de multa de 1 % (um por cento) por dia, calculada sobre o valor 
total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor;

aJ - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis «^ér<j<3fe»@4eR3SKí||^^ 
descumprimento total da obrigação contratual, cabendo a 
Administração Pública promover as medidas cabíveis; - - J ' 4 ‘ ' : •?

b) O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a 
recusa em assinar o instrumento contratual e ainda a recusa em executar
o serviço, objeto licitado, implicará na incidência de multa de 10% (dez
por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas; ç

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA ^^V)//) / (V (^ ^)
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA V—/ *



HuMn_kJ-----
c) A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da 
Lei;
d) Os valores resultantes da aplicação das multo». píeiMta^ -
cobrados pela via administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo..
de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da * 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
e) O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 
cominações legais;

9.1 A CCNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesrnQVÇ,ondj^^y^ 
neste Contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessáriosndsep1* 

objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do contratado, de acordo com;© 
previsto no art. 65, da Lei n° 8.666 de 1993.

9.1.1. As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo 
celebrado entre as partes contratantes, na forma disposta no parágrafo 
2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações

10.1 A CONTRATADA deverá manter-se, durante a vigência do Registro de 
Preços, em compatibilidade com as condições de habilitação assumidas na 
licitação, renovando as respectivas certidões e encaminhando-as a Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a partir da solicitação das mesmas.

10.2 A recusa para assinatura do Contrato deverá ser expressa e justificada pela 
CONTRATADA, para fins de análise pela CONTRATANTE. Caso as Justificativas.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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iufe,.,^
sejam insubsistentes ou não sejam aceitas pela CONTRATANTE, considerar-se-á 
o mesmo prazo da aceitação tácita, para todos os fins, inclusive aplicação das 
sanções previstas neste instrumento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA RRiMEIRA- 00 FORO

11.1 As partes elegem do Foro da Comarca de Grajaú, Estado do Maranhão, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.

E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as _ 
disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, berrfSoS^ 
observar fielmente, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Formosa da Serra Negra - MA, 19 de outubro de 2022.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATANTE

c?^ irV G os ai e S «^ áa ^.^ /? 1^5
DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 60199014329

CNPJ n° 41.263262/0001-26 . _ , ,
CONTRATATADA 'M4*^~-‘««B»

u efeiTO»
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CODIGO DE FICHA 88

ORGÃO
02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

UNIDADE
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

DOTAÇÃO 18.541.0004.2033.0000

DESCRIÇÃO DA MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA E DESTINAÇÃO DOS
DOTAÇÃO RESÍDUOS

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

CODIGO DE FICHA 99

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

UNIDADE 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E-^Sfê«
AMBIENTE

DOTAÇÃO 20.122.0002.2011.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA E 
MEIO AMB

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

CODIGC DE FICHA 112

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

UNIDADE 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE
DOTAÇÃO 12.361.0011.2023.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO
El EMCMTO HC AECDCCAC

MANUT. E DESENV. DO ENSINO - MDE

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA mu



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 0L616.684/0001-13

PMFSH
Folha:___ ^ 
Rubrica:

; *s ^*^HM«vrfMíf« rf^t^W^W?*"*****- ■ 
. ..Wí

Proc.NL 
Rubrica _Ja

CODIGO DE FICHA 189

ORGÃO
02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

UNIDADE 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
DOTAÇÃO 04.122.0002.203 .0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNIQP-ALQE,...
INFRA ESTRUTURA -

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

CODIGO DE FICHA 236
ORGÃO 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
UNIDADE 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE
DOTAÇÃO 15.453.0002.2038 .0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos nã □ vinculados de Impostos

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA UÍGÉNdA B DA RESCISÃO

CODIGO DE FICHA 247

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

UNIDADE 14 SECRETARIA MUN DE CULTURA
DOTAÇÃO 04.122.0002.2008.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE CULTURA

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

7.1 A vigência do Contrato será contado de sua assinatura, quando serão 
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 12 (doze) meses.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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7.2 . À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, 
rescindir o Contrato, nos casos e formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 
e alterações posteriores.
7.3 O presente Contrato também poderá ser rescindido, de comum acordo 
entre as partes, mediante prévia notificação escrita, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias.
7.4 Havendo pendências e/ou trabalhos em execução, as partes definirão, 
através de um Termo de Encerramento de Contrato, as responsabilidades 
relativas à conclusão das pendências.

8. CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES

8.1 Ressalvados os casos de força maior,'a juízo dá CONTRATAWTtt'’’^*®^^ 
CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no artigo 7o da Lei n. 10.520/2002,^ r .
bem como aos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, * 

independentemente de qualquer interpelação judicial, e ficará sujeito as 
penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo 
administrativo:

• Advertência;
• Multa;
• Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA:
• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

a) O atraso na execução objeto do presente contrato, implicará na 
incidência de multa de 1 % (um por cento) por dia. calculada sobre o valor 
total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor;

a.l • Caso o atraso seja superior a dois dias úteis es^rà^N^Hw^ 
descumprimento total da obrigação contratual, cabendo à 
Administração Pública promover as medidas cabíveis;

b) O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a 
recusa em assinar o instrumento contratual e ainda a recusa em executar
o serviço, objeto licitado, implicará na incidência de multa de 10% (dez
por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas;

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA ^)O^ ( (V & &)
CEP: 65.9U3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA <—X 1
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PREFEITURA MU NIC IPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 01616.684/0001-13

PMFSN/MA 
Folha: ^<O? 
Rubrica: .

r
ProcM?

c) A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da
Lei;
d) Os valores resultantes aa aplicação das multas píwistaMôíÊ^ 
cobrados pela via administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da *
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
e) O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 
cominações legais;

9. CLÁUSULA NONA - DAS INCLUSÕES E EXCLUSÕES

9.1 A CCNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmqsXQMbí^
neste Contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nóseu* 

objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do contratado, de acordo corma 
previsto no art. 65, da Lei n° 8.666 de 1993.

9.1.1. As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo 
celebrado entre as portes contratantes, na forma disposta no parágrafo 
2o, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 A CONTRATADA deverá manter-se, durante a vigência do Registro de 
Preços, em compatibilidade com as condições de habilitação assumidas na 
licitação, renovando as respectivas certidões e encaminhando-as a Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a partir da solicitação das mesmas.

10.2 A recusa para assinatura do Contrato deverá ser expressa e justificada pela 
CONTRATADA, para fins de análise pela CONTRATANTE. Caso as justificativas ..™k- ™— • <---„. . „ ^.'^.s-sj*^^ ~«-*~~^x~-~^^

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N9 - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA /CV _



tote„,^
sejam insubsistentes ou não sejam aceitas pela CONTRATANTE, considerar-se-á 
o mesmo prazo da aceitação tácita, para todos os fins, inclusive aplicação das 
sanções previstas neste instrumento.

11.1 As partes elegem do Foro da Comarca de Grajaú, Estado do Maranhão, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.

E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes açeitas todqs as __ 
disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, beTn^W* 

observar fielmente, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Formosa da Serra Negra - MA, 19 de outubro de 2022.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATANTE

^m(W <sos de S^á* m^/m^S
DOMINGOS DE SOUIA MARTINS 60199014329

CNPJ n° 41.263262/0001 -26 
CONTRATATADA ’

- ^ ereifo» „.
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 205/2022 - REF.: PREGÀO PRESENCIAL N° 006/2022 - PROCESSO 
ADMII.ISTRATIVO N° 074/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), 
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa DOMINGOS DE 

SOUZA MARTINS 60199014329, CNPJ n» 22.682.954/0001-64 - OBJETO: Contratação de 
empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos em geral para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Formosa da Serra Negra - MA - 
VALOR GLOBAL: R$ 63.300,00 (sessenta e três mil e trezentos reais). - DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2002.0000 MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2005.0000 MANUT. DAS AT1V. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

18.5410004.2009.0000 MANUT. DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 
18.541.0004.2033.0000 MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA E DESTINAÇÃO DOS. RÓHK^^-*1 
20.122.0002.2011.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMB 
20.605.0006.2014.0000 MANUTENÇÃO DO MATADOURO PUBLICO MUNICIPAL 
04.122.0002.2031.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
5.453.0002.2038.0000 ANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
04.122.0002.2008.0000 MANUT, DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE CULTURA 3,3.90.39.00 PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 
de outubro de 2022 - BASE LEGAL: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: 

DOMINGAS SOUSA SILVA OLIVEIRA - Secretária Municipal de Administração de Formosa da 
Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e DOMINGOS DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 
04 de novembro de 2022. Domingas Sousa Silva Oliveira - Secretária Municipal de 
Administração.

EXTRATO DO CONTRATO N° 209/2022 - REF.: PREGÀO PRESENCIAL N° 006/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 074/2022 - PARTES; MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), 
através de suo SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 

60199014329, CNPJ n» 22.682.954/0001-64 - OBJETO: Contratação de empresas para 
prestação de serviços de lavagem de veículos em geral para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 
62.000.00 (sessenta e dois mil reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0036.2089.0000 
AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 10.122.0036.2089.0000 AÇÕES DE COMBATE AO^XJM^^ggg^ 
19 10.122.0036.2089.0000 AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 10.301.0026.2043.0000 MANUT.
DAS ATIVIDADES DO FMS 10.301.0026.2043.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FMS 
10.301.0026.2046.0000 MANUT. DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - SB 10.301.0026.2047.0000 
MANUT. DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA -SF 10.301.0026.2049.0000 MANUT. DE NÚCLEOS 
DE APOIO À SAÚDE DA FAMlLIA - NASF 10.302.0026.2072.0000 ÇÕES DÊ MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 10.301.0002.2039.0000 MANUT. DAS ATIV. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.39.00 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
contado da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 - BASE 
LEGAL: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS; FERNANDA SOARES DE SOUZA - 

Secretária Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e 
DOMINGOS DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 04 de novembro de 2022. Fernanda 
Soarei de SOuza - Secretária Municipal de Saúde.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N* - VILA VIANA
CEP 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 04.122.0002.2008.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. 
MUN. DE CULTURA 3.3.90.39.00 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato - 
pATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 - BASE LEGAL: Lei n° 8.666, de 21 de iunhftQI ~ 
SIGNATÁRIOS: DOMINGAS SOUSA SILVA OLIVEIRA - Secretária Municipal de Administração de Formósada 
Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e DOMINGOS DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 04 de novembro 
de 2022. Domingas Sousa Silva Oliveira - Secretária Municipal de Administração.
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57.620.030 CLEONILSIO PEDRO DE SOUZA
CNPJ: 57.620.030/0001-18

ENDEREÇO: AV Edson Lobão, s/n, centro, Formosa da Serra Negra/MA
CONTATO: (99) 98549-9194

Solicitante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA.

Proposta preço

OBJETO: Prestação de Serviços de lavagem de veículo

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. V. UNIT V. TOTAL

1 LAVAÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLARES UNID 720 R$ 230,00 R$ 165.600,00

2
LAVAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS - CAMINHÃO 
BASCULHANTE, PÁ CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORA, TRATORES, ETC.

UNID 360 R$ 220,00 R$ 79.200,00

3 LAVAÇÃO DE VEÍCULOS MÉDIOS - PICKUP MÉDIA, 
VAN, ETC. UNID 720 R$ 90,00 R$ 64.800,00

4 LAVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA UNID 720 R$ 200,00 R$ 144.000,00

5 LAVAÇÃO DE VEÍCULOS PEQUENOS - TIPO 
POPULAR, COMPACTO, PICKUP PEQUENA, ETC. UNID 360 R$ 60,00 R$21.600,00

TOTAL GLOBAL R$ 475.200,00

ALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS

DADOS DA EMPRESA:
57.620.030 CLEONILSIO PEDRO DE SOUZA
CNPJ: 57.620.030/0001-18
ENDEREÇO: AV Edson Lobão, s/n, centro, Formosa da Serra Negra/MA
CONTATO: (99) 98549-9194
E-MAIL: bereprofessor514@gmail.com

REPRESENT ATE:
CLEONILSIO PEDRO DE SOUZA,

Formosa da Serra Negra 20 de novembro de 2024
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REPRES
NPJ/57.620.030/0001-18

ATEI CLEONILSIO PEDRO DE SOUZA

lE^OUZA

NDEREÇO: AV Edson Lobão, s/n, centro, Formosa da Serra Negra/MA
CONTATO: (99) 98549-9194

E-MAIL: bereprofessor514@gmail.com
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LAVA JATO DO ROBERTIM
Hs.lft-33- - - - - - - - -

ifoc.HU—- - - - - - - - -
Proprietário: JOSE CARLOS LOPES
CPF:743852672-00
ENDEREÇO: Av Patrocínio Milhome bairro alvorada SN

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. V. UNIT V. TOTAL
1 LAVAÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLARES UNID 720 RS 250,00 R$ 180.000,00

2
LAVAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS - CAMINHÃ 
BASCULHANTE, PÁ CARREGADEIRA, 
MOTON1VELADORA, TRATORES, ETC.

0
UNID 360 RS 280,00 R$ 100.800,00

3 LAVAÇÃO DE VEÍCULOS MÉDIOS - PICKUP MÉDIA, 
VAN, ETC. UNID 720 RS 80,00 R$ 57.600,00

4 LAVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA UNID 720 RS 180,00 R$ 129.600,00

5 LAVAÇÃO DE VEÍCULOS PEQUENOS - TIPO 
POPULAR, COMPACTO, PICKUP PEQUENA, ETC UNID 360 RS 75,00 R$ 27.000,00

Total da proposta R$ 495.000,00

Validade da proposta 60 (sessenta) dias

Formosa da Serra Negra 19 de novembro de 2024
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JOSE CARLOS LOPES
CPF: 743852672-00


